
FREI MIGUELINI{O
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTEI

-CONTRA,TO ESPECIAL DE
DIREITO ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCTON.{L TNTERESSE
PUBLICO, CONFORME O
DISPOSTO l'A LEI NIUNICIPAL N,"
339 DE 01 DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente Instrumento de Contrato Adrninistrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forn.n do Art. 37, lV da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso VII da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, c autorizada pclo Decreto
Emergencial n'003/2025, bem como pela Portaria n." 014/2025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Municipio de Frci Miguclinho, Estado dc Pcmambuco, pcssoa jurídica de Dircito Público.
inscrito no CNPJ sob o n' !1.361.854i0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, sr'n,

Centro. Frci ,Miguclinho/PE, CEP: 55.780-000, ncstc âto reprcscntado pclo Excclcntíssinro
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresário, portador da

Carteira de Identidade n." 5.415.774 SDS/PE c inscrito no CPF sob n.o 026.541.404-07. rcsidcntc
no Condomínio Villas Residence, estação experimental, s/nq a06 surubim-PE, do outro lado, a

Sra. FLÁVIA MARIA DE .A,RRUDÀ brasiteira, solteira. resideme e dorniciliado à Rua José P
Assunção, s/n Povoado Lagoa de João Carlos- Frei Miguelinho - PE" portadora da Cédula de

Identidade sob o n.o '1.661.468 SDS.TPE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n.o

069.556.094-83, doravante denominados Confatante e Contratados, respectivamente, nas

condiçôes e clánsulas aba ixo:

CT,AUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Prcstará serviços a CONTRATANTE, no ârnbito para atcnder a situação de cxcepcional
interesse público, conlorme as leis que âutoÍizam a excepcionalidade para as conLralações por
tcmpo dctcrminaclo, cuja necessidade de coftrataçãtt dc: Profissional dcvidamcntc qualificado
para trabalhar como Entrevistadora, do CADUNICO junto à Secretaria Municipal de Assistência
Social, dcstc Município.

STiBCLAUSULA PRTMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fi-rado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situaçào de excepcional
intcrcssc pÍrblico.

SUBCLAUSULA SEGUNDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local prÊviamente determinado pelo

CONTRATANTE e deve ser realizado pelo periodo de 40h (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA SEGTJNDA _ DO REGIME JURIDICO

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito Administrativo. sendo então
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339/2000, de 01 de março de 2000.
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FREI MIGUELINI{O
PREFEITL'RA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTEI

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O contratado receberá mensalmente do contratante, a importância de RS 1.518,00 (Um mil
qufuhentos e dezoito reais), inclusos na lblha dc pagamento dos demais senidores destc
município, e serão reajustados nâ merima época e percentual concedido ao lüncionalismo Público
Municipal.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA,

Da remuncração paga ao CONTRATADO, scrão deduzidos os pcrccntuais correspondcntcs ás
contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO

O relerido contrato terá o prazo de l1 (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5', da Lei -139/2000 de 01 de março de 2000.

CLÁUST,,.LA QUINTA - DAS oBRIGAÇíJES

O CONTRATANTE obriga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessários para o exercício de seu oficio.

SUBCLAUSULA PRIMIiIRA

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,
submetendo-se, inclusive, no que couberem, às sanções disciplinares.

SUBCL.{USULA SEGUNDA

A fiscalização da execuçào dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contÍatante
atraves da Secretaria Municipal de Ação Social, neste ato representada pela Secretária, Adriâna
Alves Assunção Barbosa.

CLÁUSULA SEXTA

As despesas dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta da dotaçào orçamentária
vigcnte no orçamento atual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃo C0NTR^TUAL

O prcscntc Contrato Administrativo tcrá cficácia finda, scr11 gcrar dircito a qualqucr indenização
ou reclamação se, durante sua vigência, vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado dc Pcrnambuco - TCEPE, dcsdc a ocasião cm quc vicr a scr publicada a decisào no
Diário Ollcial do estado.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

O presente contrato será rescindido unilaterâlmente pelo CONTRATANTE, tão logo seja
dcclarado por ato oficial nresma, o término da situação de excepcional interesse público
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CUIDANDO DA NOSSA GENTEI

SUBCLAUSULA SEGUNDA

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, desde que
requeira por escrito o scu alastamento de suas atividades o Prefeito do Município.

CLÁUSULA OITAVA

As partes contratantes por estarem de comum acordo, elegem o tbro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá, Estado dc Pcmambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia dccorrentes
da execuçào deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E. poÍ cstarenr assim justos c contÍatados, firmam o prcscntc Contrato em duas vias dc igual teor
e forma. na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, em 03 de fevereiro de 2025
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CONTRATADO

TESTEMUNHÀS:

NOlt{E:
CPF: ,l .19.

gô 4 -oi

.fx.r-.^^ :? -A . 11,.,\,,-
NOME:
CPF: aa1 .t1.).4)\ - 3g

Av. Presid€nte Kennedy, 2TJ i Ceútro l Frci MigueliÍho - PE i Fooe/Fax: (81) 3751.1107 L CNPJ: 11.361.854/0001-10

/7

íÉ._


